
Respeite as Bicicletas!!

Elas também fazem parte
do trânsito

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas deverá ocorrer, 
quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostam

ento, ou quando não for possível a utiliza-
ção destes, nos bordos da pista de rolam

ento, no m
esm

o sentido de circulação regulam
entado

para a via, com
 preferência sobre os veículos autom

otores.

Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de 1,5m
 ao passar ou ultrapassar bicicleta:

Infração - m
édia; Penalidade - m

ulta.

Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veículo de form
a com

patível com
 a segurança do 

trânsito: XIII - ao ultrapassar ciclista: Infração - grave; Penalidade - m
ulta.
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